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FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E EXTENSÃO DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO - FAPERP

ESTATUTO

CAPÍTULO I

Da Denominação, Regime Jurídico e Duração

Art. 1º - A Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de São José do Rio
Preto - Faperp - é pessoa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com
autonomia administrativa e financeira, instituída em 16 de setembro de 1996, por
escritura pública lavrada pelo tabelião do segundo Cartório de Notas de São José do
Rio Preto.

Art, 2º - A Fundação reger-se-á pelos termos consignados na escritura de
sua instituição, pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e pela legislação
aplicável.

Art. 3º - O regime jurídico da Fundação não poderá ser alterado, nem
suprimidos seus objetivos institucionais.

Art. 4º - O prazo de duração da Fundação é indeterminado.

Parágrafo único - A Fundação extinguir-se-á nos casos previstos no Código
Civil.

* CAPÍTULO II

Da Sede e Foro

Art. 5º - A Fundação tem sede e foro na cidade de São José do Rio Preto,
Estado de São Paulo, e poderá manter representações em outras localidades do
País ou do exterior.

CAPÍTULO III
Dos objetivos

(8) Art. 6º - A Fundação tem por objetivo o estímulo à pesquisa e
experimentações científicas, tecnológicas, educacionais, assistenciais, culturais e
ambientais, visando sua aplicação em favor do' desenvolvimento de São José do
Rio Preto e Região, podendo, para tanto:
(8) I-|promover e estimular pesquisas e experimentações científicas,
tecnológicas, educacionais, assistenciais, culturais e ambientais; cursos e
treinamentos especializados com objetivos científicos ou pl ais; reuniões de |
caráter diverso;
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II-|prestar consultoria, promover exploração econômica, comercialização
e outros meios quese fizerem necessários;

III - conceder bolsas de estudo, de pesquisa e de treinamento;
IV - sistematizar e acompanhar a execução de convênios celebrados entre

entidades públicas ou privadas, quando lhe forem delegados poderes paratal;
V- divulgar conhecimento através de publicações especializadas;

VI - desenvolver atividades destinadas a auxiliar a subsistência da
comunidade universitária, inclusive com a industrialização e comercialização de
bense serviços especializados;

VII - apoiar o desenvolvimento e depósito de patentes de invenção,
modelos de utilidade ou outras formas que lhe garantam o usufruto de benefícios
decorrentes; +

VIII - realizar vestibulares e concursos diversos para instituições públicas
ou privadas. :

(5) IX- organizar e realizar eventos científicos, tecnológicos, educacionais,
assistenciais, culturais e ambientais.

6 X- realizar agenciamento e processo de seleção e inserção de estudantes
no mercado de trabalho, por meio de estágios ou aprendizagem.

Parágrafo único - Para cumprimento do objetivo a que se propõe a Fundação
poderá celebrar convênios, acordos ou contratos com pessoas, entidades públicas
ou privadas, bem corno manter intercâmbio: com: entidades afins, nacionais ou
estrangeiras.
(9) XI - desenvolver e executar ações e projetos nas áreas: educação,
assistência social, cultura, tecnologia, meio ambiente, saúde, esporte e
comunicação. ê

CAPÍTULO IV

Do Patrimônio
(1 Art, 7º - O patrimônio da FAPERP é constituído da seguinte forma:

to, I - dotação de R$100.000,00 como patrimônio social, o qual somente
poderá ser movimentado mediante autorização do Conselho Curador e do Ministério
Público;

(8) II. - doações, legados, auxílios, subvenções, contribuições e outras
aquisições proporcionadas por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas;
(8 III - resultados líquidos provenientes de suas atividades.
(a & 1º A Fundação
desenvolvimento dos;
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6 Art. 8º - A alienação, sob qualquer forma, arrendamento, oneração ou
gravame de bens imóveis da fundação deverá ser autorizada por, no mínimo 2/3
(dois terços) do Conselho Curador, em Assembléia Geral Extraordinária,
especialmente convocada para este fim, dando-se prévia ciência ao Ministério
Público.

CAPÍTULO V

Da Administração

Art. 9º - São órgãos da Fundação:

I - Conselho Curador;
II - Diretoria.

Art. 10 - O exercício das funções de membro do Conselho Curador e da
Diretoria não será remunerado, a qualquer título.

6 & 1º - Salvo o disposto no caput, fica permitida aos membros do Conselho
Curador e da Diretoria a remuneração pelo exercício de suas respectivas profissões
e pela atividade docente, respeitando-se os valores praticados pela'FAPERP.

5 2º - Os conselheiros e diretores não respondem subsidiariamente pelas
obrigações previdenciárias, trabalhistas, tributárias ou quaisquer outras da
Fundação.
65) Art. 11 - O Regimento Interno regulamentará as atividades e o
funcionamento do Conselho Curador e da Diretoria e o Regulamento de Compras e
Contratações estabelecerá normas e regras para aquisições de bens e serviços, em
complementação a este Estatuto.

CAPÍTULO VI

Do Conselho Curador
(o) Art. 12 - O Conselho Curador será composto de 10 (dez) membros titulares
e 10 (dez) membros suplentes, com mandato de 4 (quatro) anos, representativos
das áreas jurídica, comunicações, saúde, agrícola, empresarial, tecnológica,
administração pública e 3 (três) da Unesp, câmpus de São José do Rio Preto.

(1) Parágrafo único - Os membros suplentes serão convocados para todas as
reuniões, de cujos debates participarão, votando apenas na ausência do respectivo
titular. '

Art. 13 - A renovação do mandato dos membros do Conselho Curador far-
se-á pela metade de seus membros, de dois em dois anos.
(9) Parágrafo único - Os membros titulares do Conselho Curador não poderão
ser reeleitos como titulares para o mandato subsequente, exceto o membro quetenha assumido cargo vago e cumprido menos que metade do mandato.

Art. 14 - A desighação dos membros substitutos daqueles cujos mandatos
expirar-sesãoseráfe rConselho Curador em reunião que antecede de, no
mínimo, 36/tkiri eai términididos mandatos. )
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to Parágrafo único - Na vacância de cargo de membro titular no Conselho
Curador, automaticamente assumirá o suplente e, ocorrendo a vacância de ambos
os cargos, este Conselho elegerá substitutos para completar os mandatos
correspondentes,

(m Art. 15 - Na primeira reunião posterior à renovação de cada uma de suas
partes; o Conselho Curador elegerá, dentre seus membros titulares, o Presidente e
o Vice-Presidente, para um mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo único - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador
poderão ser reeleitos caso conservem a qualidade de membros do Conselho.

Art, 16 - Compete ao Conselho Curador:
8) I - fiscalizar as atividades da Diretoria, observar e fazer cumprir esteEstatuto e o Regimento Interno da Fundação; +

II - eleger, um mês antes do término do mandato de uma Diretoria, os
membros da Diretoria para 'o mandato seguinte, podendo destituí-los;
(9) III - prover-cargo vago da Diretoria para completar o períódo do mandato
do ocupante anterior;

Iv - deliberar sobre a aceitação de doações com encargos;

V - aprovar o plano de trabalho, o orçamento da Fundação e o percentual
máximo destinado ao quadro de pessoal, para cada exercício; '

VI- deliberar sobre os relatórios finais de atividades e a prestação de contas
da Fundação em cada exercício;
O] VII - autorizar e fiscalizar a alienação, oneração ou gravame de bens
imóveis da Fundação, com a observância prévia do disposto no art. 8º deste
Estatuto;
(3) VIII - aprovar o Regimento Interno da Fundação e Alterações deste;

IX - alterar este Estatuto e deliberar sobre a extinção da Fundação,
observadoo disposto nos artigos 33 e 35 deste Estatuto;

X - deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto.

Art. 17 - Compete ao Presidente-do Conselho Curador:

I - convocar.o Conselho, ordinária e extraordinariamente;

II - dirigir os trabalhos do Conselho, cabendo-lhe, no caso de empate, o
voto de qualidade;

III - enviar ao Ministério Público cópia das atas das reuniões do Conselho
Curador. k

êlho Curador reunir-se-á, ordinariamente, de três em três
mente, quando convocado por seu presidente, pelo menos

u pelo Diretor-Presidente da Fundaçã
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& 1º - O Conselho Curador reunir-se-á:

(3 I - em primeira convocação, com a presença de, no mínimo 2/3 (dois
terços) de seus membros;

II - em segunda convocação e presença de, no mínimo 4 (quatro) de seus
membros;

III - em terceira convocação, com qualquer número, 24 horas depois.

& 2º - A deliberação sobre as matérias a que se referem os incisos 1, III, VII
e VIII do artigo 16, deste Estatuto, dependerá do voto de 2/3 (dois terços) dos
membros do Conselho Curador.

. CAPÍTULO VII

Da Diretoria

ea) Art. 19 - A Diretoria será composta de 3 (três) membros, sendo 1 (um)
Diretor-Presidente e 2 (dois ) Diretores.

(4) Art. 20 - Os membros da Diretoria serão eleitos pelo prazo de até 2 (dois)
anos, permitida apenas uma recondução consecutiva.

Parágrafo único - No caso de eleição de membro do Conselho Curador para
ocupar cargo na Diretoria, seu mandato de conselheiro será declarado extinto.

Art. 21 - Os membros da Diretoria permanecerão no cargo até a investidura
de quem os substitua.

Art, 22 - A Diretoria reunir-se- ár ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, sempre que hecessário.

8 1º - As reuniões da Diretoria serão convocadas pelo Diretor-Presidente ou,
em conjunto pelos demais Diretores.

5 2º - A Diretoria somente deliberará com a presença de, no mínimo, 2
(dois) de seus membros, cabendo, no caso de empate, ao Diretor-Presidente o voto

nd de qualidade. '

5 3º - De cada reunião da Diretoria. lavrar-se-á ata, assinada pelos
presentes, da qual será enviada cópia ao Ministério público e ao Conselho Curador.

Art. 23 - Compete à Diretoria a prática de todos os atos necessários para
assegurar o funcionamento regular da Fundação, especialmente:

I - submeter à deliberação do: Conselho Curador projeto de Regimento
Interno da Fundação;

x

II - aprovar o plano de cargos e salários e o quadro de pessoal da
Fundação, de acordo com as necessidades administrativas e as condições
existentes no mercado de frabalho;
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IV - aprovar normas para contratação e execução de obras e serviços;

V - submeter à deliberação do Conselho Curador, até novembro de cada
ano, plano de trabalho e proposta orçamentária para o exercício seguinte;

VI - submeter à deliberação do Conselho Curador, até abril de cada ano, ou
ao final da gestão, os relatórios finais e a prestação de contas: da Fundação
referentes ao exercício findo;

VII - aprovar a instalação de representação em outras localidades.

Art. 24 - Compete, especialmente, ao Diretor-Presidente:

I - representar a Fundação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele;

II - constituir procuradores, devendo, do instrumento respectivo, constar o

prazo de validade para uso dos poderes conferidos, salvo nos mandatos "ad

judicia";

III - convocare presidir as reuniões da Diretoria;

IV - convocar reunião extraordinária do Conselho Curador;

V - autorizar admissões, transferências, reenquadramentos, promoções,
remanejamentos, alterações salariais, punições e demissões. de pessoal, de acordo

com as normas e regulamentos em vigor e os limites do Quadro de Pessoal
aprovado, podendo delegar, no todo ou em parte, essas atribuições, observado o

artigo 23, item II, deste Estatuto;

(e VI - adquirir, alienar, arrendar, ceder, onerar ou gravar bens imóveis, com a

fiscalização do Conselho Curador, após. aprovação da Assembléia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, nos termos do art. 8º deste
Estatuto, dando-se prévia ciência'ao Ministério Público;

VII - autorizar a aquisição, arrendamento e cessão de bens móveis;

VIII - emitir, aceitar, endossar e avalizar letras de câmbio, duplicatas,
notas promissórias e cheques;

IX - promover, contratar e superintender estudos, projetos e demais
serviços técnicos;

X - praticar todos os demais atos de gestão que não sejam atribuídos por
este Estatuto ao Conselho Curador ou à Diretoria, propondo a esses órgãos as
medidas que dependam de sua aprovação.

(9) Parágrafo único - Em caso de impedimento eventual, o Diretor- Presidente
será substituído pelo Diretor-Administrativo e, na sua ausência, pelo Diretor-
Científico.

Art. 25 - Compete, especialmente, aos Diretores desempenharem as
atribuições que lhes sejapr conferidas no Regimento Interno da Fundação.

CpTABELpra i

ie documento,
ETO - SP.



conforme etiqueia aposta neste dacumento
SÃO JOSÉ DO RIO PRET

negócios estranhos aos objetivos institucionais, inclusive em fianças, avais ou
quaisquer outras garantias de favor.

Art. 27 - Nos atos que acarretarem responsabilidade para a Fundação,
deverá ela ser representada pelo Diretor Presidente, ou pelos dois Diretores, ou
ainda por bastante procurador, observadas as condições deste Estatuto e os limites
a seguir estabelecidos:

I - nas obrigações de valor igual ou superior a 100 (cem) vezes o valor do
salário mínimo da região, deverá ser representado pelo Diretor-Presidente ou pelos
dois Diretores e um procurador.

II - nas obrigações de valor até 99 (noventa e nove) vezes o valor do
salário mínimo da região, poderá ser representado pelo Diretor-Presidente, ou por
um Diretor e um procurador.

CAPÍTULO VIII

Do Exercício Financeiro

Art. 28 - O exercício financeiro da Fundação coincidirá com d ano civil.

Art. 29 - Apresentados pela Diretoria, ao Conselho Curador, a- proposta
orçamentária e o plano de trabalho para o exercício seguinte (inciso V do artigo
23), terá este o prazo de 30 (trinta) dias para deliberar a respeito.

Parágrafo único - Esgotado o prazo previsto neste artigo, sem deliberação,
a proposta e o plano de trabalho serão considerados aprovados.

Art. 30 - Apresentados pela Diretoria, ao Conselho Curador, os relatórios
finais e a prestação de contas referentes ao exercício findo (inciso VI do artigo 23),
terá este o prazo de 30 (trinta) dias para deliberar a respeito.

Parágrafo único - Esgotado o prazo previsto neste artigo, os relatórios
finais e a prestação de contas serão considerados aprovados, ficando a Diretoria
autorizada a publicar os documentos correspondentes, bem como enviá-los ao
Ministério Público.

Art. 31 - Dos resultados líquidos provenientes das atividades da Fundação
em cada exercício, parte será lançada em seu Fundo Patrimonial e parte será
utilizada para as atividades do exercício seguinte, de acordo com a proposta
orçamentária e o plano de trabalho.

Parágrafo único - É vedado o repasse de recursos financeiros, a não ser
através de projetos em consonância com os objetivos da Fundação.

CAPÍTULO IX

Das Disposições Gerais

Art. 32 - O re i
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Art. 33 - A alteração do presente Estatuto poderá ser feita dentro das
seguintes condições:

3 I - deverá ser deliberada pelo Conselho Curador e aprovada por 2/3 (dois
terços) de seus membros, em Assembléia Geral Extraordinária convocada
especialmente para este fim;

o II - não poderá contrariar ou desvirtuar os objetivos da Fundação;

III - deverá ser aprovada pelo Ministério Público.

Art. 34 - A ausência de um membro do Conselho Curador ou da Diretoria a
três reuniões ordinárias sucessivas, sem justificativa por escrito, implica a perda de
seu mandato e consegiente vacância do cargo.
& Art. 35 - Extinguindo-se a Fundação, nos casos previstos em lei ou por
decisão da totalidade dos membros do Conselho Curador, em Assembléia Geral
Extraordinária convocada especialmente para este fim, seu patrimônio será
incorporado ao da Universidade Estadual Paulista - Unesp, câmpus de São José do
Rio Preto.

CAPÍTULO X á

Das Disposições Transitórias

Art, 1º - O primeiro Conselho Curador, designado pelos Instituidores da
Fundação, é composto por 10 (dez) membros subscritores da Ata de Constituição
da Fundação, dos quais 5 (cinco) terão mandato de 2 (dois) anos e 5 (cinco) de 4
(quatro) anos.

Art. 2º - O Regimento Interno da Fundação deverá ser apresentado pela
Diretoria ao Conselho Curador no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
aprovação deste Estatuto pelo Ministério Público.

E E teade
“Eliani Cristina Crista PA Arítonio José Manzato
Presidente do Conselho Curador *

Diretor-Presidente
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Este Estatuto foi aprovado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo,
Promotoria Pública de São: José do Rio Preto, aos 4 de novembro de 1996 e
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de São José do Rio Preto,
sob número 4429, em 25 de novembro de 1996.

() Redação dada pela alteração aprovada em 28 de junho de 1999.
(2) Inciso acrescentado pela alteração aprovada em 26 de junho de 2000.
() Redação dada pelas alterações aprovadas em: 10 de dezembro de 2003 e 29 de
março de 2004.
(9) Redação dada pelas alterações aprovadas em 16 de julho de 2007 e registrado
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de São José do Rio Preto, sob nº
18.108, em 22 de novembro de 2007.
(5) Redação dada pelas alterações aprovadas em 10' de setembro de 2012. e
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de São José do Rio Preto,
sob nº 27.133, em 08 de outubro de 2012.
(6) Redação dada pelas alterações aprovadas em 01 def e 2013.

,
y

(CIAL DE REGISTRO DE TÍTULOSE DOCUMENTOS E CIVIL

Eegprio Pretg” DE PESSOA JURÍDICA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

Protócolizado dob n. 28.780, em 15/08/2013. Partes

O presente documento!foi registrado em Pessoa .FUNDACAO DE APOIO A PESQU Em
Jurídica, digil isado e microtilmado ANTONIO JOSE MANZATO pesso
sobn. 28.7: bado aoregistro
nº 28.249) nádata abaixo. e

Sao Josego Riopreto| 19/08/2013. EMOLUMENTOS
O ORICIALO10210

|
AGETADO js= UM dor am
AOSINOREG sa() VANDERIEI PIRES fi ;

ni WANDERLEY SECC( AQIRIBJUSTICA a

ASaMoj
—

Escrevente eJoséese do Rio Preto-Sp



e : . .E â p E p p o FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E EXTENSÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAPERP
Fundação de Apolo à Pesquisa & Rua Siqueira Campos, nº 3718, Bairro Santa Cruz - São José do Rio Preto - SP
Extensão de São José do Rio Preto CNPJ (ME) 01.577.672/0001-27

8
BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

|

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

ATIVO PASSIVO RECEITAS OPERACIONAIS

CIRCULANTE
.

5.781.496,25 |CIRCULA | 3.878.335,37]—Cursos de Pós Grad, Lato Sensu
o

46.227,85
DISPONIBILIDADES 2.449.194,28 Fomecedores 38.561,80 Concursos Públicos 2.911.506,39
Caixa 2.553,05|Obrig. Soclais/Trabalhistas 486.797,28|Cursos Extensão, Difusão e Atualização 235.908,87
Bancos Conta Movimento 1.012.751,21 Provisão de Contingências 20.000,00 Projetos Científicos e Eventos Diversos 2.413.337,18

| Aplicações Financeiras 1269.18179|Provisões plFérias 198.588,01|Subvenção/Auxílo - Pref. Munic. de S. J. Rio Preto
Aplic. Fin. CY vinc. Patrim 16470823|—Obrig. Fiscais/Tributárias 11.755,80] -S.M. Planejamento

-
Cheques a Compensar 37.329,17] Conv. nº 017/2008 11.232,00

CRÉDITOS 3.332.301,97 Outras obrigações | 11.481,38. - S.M. Educação ,

Contr/Conv, a Receber 3075.4428|—Projetos a Realizar 3.073.821,93) Cony. nº 006/2008 344.537,59
CR. a Receber - Outros 256.858,99 Conv. nº 038/2011 805.378,21

|
Conv. nº 005/2012

| 80710525
E |

Conv. nº 006/2012 | 1.188.842,58
NÃO CIRCULANTE | 643.057,47] Conv. nº 036/2012 | 936.229,48 |

|

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO NÃO CIRCULANTE 328.927,07. |
|

Contr./Conv. de Projetos Projetos a Realizar
|

328.927,07 -S.M. Ass. Social
Outros créditos Conv. nº 043/2011-Federal 57.631,94
Imobilizado técnico Conv. nº 046/2012-Estadual 103.615,00

| Conv. nº 046/2012-Federal 100.401,92
PERMANENTE | PATRIMÔNIO SOCIAL 2.217.291,28 Conv. nº 047/2012-Municipal | 60.773,66
IMOBILIZADO Patrimônio Social 2.851.835,90 Conv. nº 047/2012-Federal 164.326,02

Imobilizado Técnico Superávit (déficit) do Exercício (-)634.544,62 Conv. nº 062/2012-Municipal 443.469,99
(NDepreciação acumulada Conv. nº 062/2012-Federal aT3343,32

| Receitas Financeiras 136.500,49 11.040.427,74
|

DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas de Execuções de Projetos (10.538.759,12)

!

Despesas Administrativas (750.760,82)
eGario Duartedos Samtbs Despesas Bancárias/Financeiras (25.162,85) |

|

RA tuto do Tabelá Despesas Tributárias (58.963,13) |

O José do Rio Preto-SP Despesas Gerais (850.347,33) (1.723.993,25)

Resultado Operacional (683.565,51)
|

Receitas (Despesas) não Operacionais 49.020,89
Outras Receitas (Despesas)

|
49.020,89

Rã, , e spas ano gs Ani |

r TAL DO
o

6.424.553,72, TOTAL DO PASSIVO o 6.424.553,72 SUPERÁVIT (DÉFICIT) DO EXERCÍCIO = alo (634.544,62) |FAPERP- Fundaçãode Apoio à Pes

Notas explicativas às demonstrações financeiras.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2011 e 2012

(Em reais)
|

1) Contexto operacional
AFAPERP — Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de São José do Ria Preto, é pessaa juridica de direito privado, de fins não lucrativos, com autonomia administrativa e financeira, instituída em 16 de setembro de 1996 por escritura pública lavrada pelo
tabelião do segundo Cartório de Notas de São José do Rio Preto e é regida pelos termas consignados na escritura de sua instituição, por seus Estatutos Sociais, por seu Regimento Interno e pela legislação aplicável
Situada na rua Siqueira Campos, 3.718, bairroSanta Cruz, em São José do Rio PretolS” a Fundação tem por objetivo o estimulo à pesquisa é experimentações científicas Jenológicas, culturais o ambientais, visando sua aplicação em favor do
desenvolvimento de São José do Ria Preto e Região, podendo, para tanto:



| - promovereestimular pesquisas é experimentações científicas, tecnológicas, culturais e ambientais; cursose treinar
1l - prestar consultoria, promover exploração econômica, comercialização & outras meias que se fizerem necessários;il - conceder bolsas de estudo, de pesquisa e de treinamento:
IV - sistematizar e acompanhar a execução de convênios celebrados entre entidades
V - divulgar conhecimento através de publicações especializadas;
Vi - desenvolver atividades destinadas a auxiiar a subsistência da comunidade universitária, inclusive com a industrialização e comercializaçãode bens e serviços especializados;Vil - apoiar o desenvolvimento e depósito de patentes de invenção, modelos de utilidade ou outras formas que lhe garantam o usufruto do benefisies decorrentes;VIII realizar vestibulares e concursas diversos para instituições públicas ou privadas.
Para cumprimento do objetivo a que se propõem a Fundação poderá celebrar convênios, acordos ou contratos com pessoas, entidades públicas ou privadas, bem como manter intercâmbio com entidades afins, nacionais ou estrangeiras.

mentos especializados com ctjetvos científicos ou profissionais; reuniões de caráter diverso;

públicas ou privadas, quando lhe forem delegados poderes para tal,

2) Apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações contébeis foram elaboradas de acordo com as novas práticas contábeis adotadas no Brasil & da acordo com as Normas Internac! /onais de Relatório Financeiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) tendo atendido osconceitos introduzidos pelas Leis nº 11,638/2007 e 11.941/2009, bem como os Pronureiamentos, as Orientaçõeseas Interpretações em idas pelo Comité de Pronunciamentos Contábeis — CPC.

3) Descrições das principais práticas contábs
a Caixa o Equivalentes de Caixa
Incluem dinheiro em caixa, contas bancárias e investimentos de curto prazo de alia liquicez e com risco irrelevante de mudança do valor.b Cróditos a Receber
Os créditos a receber representam as notas fiscais não recebidas até 31 de dezembro de 2012eas expectativas de recebimento, constantes cos Termos deAsomamartida contábi, de tais expectativas são as contas do passivo denominadas Projetos a Realizar, que representamas obrigações a serem realizadas por força das cláusulas dos Termos de Cornêniose Contratos firmados pela FAPERP.Referidas obrigações são baixadas contabilmente mediante emissão da competente noia fiscal, que garante a realização de serviços, no mesmo alo em que são registradas as receitas descritas naquele documento fiscalJá os créditos a receber são baixados somente no recebimento das faturas emiticas, em contrapartida aos ingressos bancários.

Convênias e Contratos firmados junto aos Municípios de São José do Rio Preto é Mirassol e à outras entidades.

Os depósitos pm caução realizados por determina,
c Títulos de Capitalização
Os títulos de capitalização são adquiridos junto ao Banco do Brasil com prazo de 35 mesos para resgate do total depositado acrescido pela TR + 0,5% ao mês e carência de 12 meses.Estão cantabiizadas no ativo realizável a longo prazo devido à expectativa da Fundação de resgatar seus depósitos apenas no término da prazo.Imobilizado
O imobilizado é registrado pelo custo de aquisição, formação ou construção. A depreciação é calculada pel
quando há um sumento nos benefícios econômicos e vida útil da imobilizado. Qual
e Obrigações Sociais e Trabalhistas
Representem os salérios, encargos e benefícios dos funcionários da administra

Ê Provisão de Contingências
Representam os riscos do perdas em procossos judiciais, classificadas como.

q Projetos a Realizar
Representem as obrigações a serem cumpridas pola FAPERP, estimadas nos Termos de Convênios emencionado na itemb

ção dos locadores da sede da Fundação, e outros valores à compensar, reembolsar é 2 receber também estão representados no grupo “Créditos a Receber”

/o método inear às taxas mencionadas na Nota Explicativa nº 6 e leva em consideraçãoo te po dg vida útil estimado dos bens. Gastos são capitalizados apenasjuer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa
ção e dos projetos,e as bolsas dos estagiários dos projetos e estão contabi aos com base na legislação vigen!

perda provável pola advogado da Fundação em processo julgado em primeira instância contra a ré, em montar

Contratos firmados junto aos Municípios de São Jasé do Rio Preto e Mirassol e à ox

4) Créditos a Rec:

2º TABELÃO
à “een Carto Dur e NOTASConvênio de jts aessaseam | mtazDo? | 1sorann a|ruzeaçoo

y e dos Saà

; foca Substito do Tabejgo”
SEPJosédoRioPretos

“ O Contato de Cooperação Téonica Imado com a empresa 15 Consultoria oi rescindido em 03 de janeiro de 2012, por isso o saldo regiTsdo no balanço pltimonial AS Za oi zerado

“2 A onta Tas Bancárias a Reembsar refere-seaduastarifas debiadasindavidamante pelo Bancodo Brasi na corta correnta 2.325.8m 03 0 07 de dezembro de 2012. A admitação informa que já discutiu a situação com o Banco é que referidosvalores serão reembolsadas no exercicio de 2013, .
as 1S$ a Compensar diz rospelto aos descontos de ISSQN feitos pola Prefira Municipal de São José da Rio Preto no ato dos pagamentos de notas fiscais emilidas pola FAPERP. No entanto, por entender quetais retenções são indevidas, a Administraçãodecidiu manter em seu Ativo Circulante os valores retidos, haja vista que estuda uma medida para ser tomada junto à prefeitura.

sa No exercício de 2012 = FAPERP compensou integralmente o crédito do INSS, por isso o saldo da conta Restituição Previdenciária fai zerado.

5) Titulos de Capitalização

Tiulorde—Copislroçõo shi 7750
Cia sé:

a Cias:Cai
É

(



6) Imobilizado
2012 29127]o] Deprec|Valor Valorat Acum.|Residual|Resiguol

Alivo Imobiizad | RMATSSO|(125.766,35)|256.726,98|163.4irei JOMISSPT (aa dtsoi)| asór2s 5.27
iador

los | 2/697807 | Ti6o 887.89)|77 Berta [11957597]
man [605559 (spas se6 -

á3p9.14|NBS Qpicnei [3 399,14 FERMarcas  POTENIEE 590) [ nos opicóvei|—21150,00 215050

Nãohá indicadores de que os bens de valor relevante estejam desvalorizados, por isso, o teste de recupsrabilidade não foi feito e seu valor recuperáve! não foi estimado,

7) Provisão de Contingências

Foi provisionado o montente de R$.20.000,00 para fazer face à condenação judiciat da Ação Indenizatória de número 2002-004.001240-9 ca 1º Vara ca Fazenda Pública da João PessoaiPE, impetrada por Vanessa Vieirada FAPERP em relatório anual

8) Projetos a Realizar
f E]| [ a à|BigRaTaT

= Custo|Lfioo”|coro Prso|fucra
[ajtor o Rocio

O
[aorasans|soesarar|20760217|Esresnão

Educação artiCiinHami|atuo =[nostaomo|aszecoço

Ago dura fConiameniosi1pena E
- |2.º TABELIÃO DE NOTAS

[oo Glad [E zesa Err Jean Carlo Duarte dos Santos
SEGG Goo Eis Cândio Cut [tans7078a | 22892707 | 25219576

=
Terceiro Substituto do Tabelião

MS Conautoto E «| apsoias [EEN o[ ezeno de Meninas
- [TT aoeio | São Josédo Rio Preto-SP.

Ações eve Compl PUMA|aracaão, anão E

Eqvotecoçio Es as trada Ê

éMedidas Educolivas Contnvadas. 232798. - - x”Macida Socie-temiar Tetape | E
9)—Ajuste de Exercícios Anteriores.
Correspondem a ajustes a crédito no montante de R$ 34.202,00, referente à reclassificação de despesas realizadas no exercício de 204 para a conta de imobilizado, já deduzid

10) Receitas
As receitas são registrades mensalmente, em obediência ao regime da Compotência, e são provenientes de Convênios e Contratos firmados junto à Prefeituras e Entidades.fis notas fiscais referentes aos serviços prestados nos projetos “Apoio Pedagógico” e "Jornada Ampliada”, firmados com à Secretaria Municipal da Educação de São José do Rio PISIGIÉP por meia dos Convênios n.ºs 05/2012 e 08/2012, nos valores mensais deR$ 163.619,54 o R$.80.663,72. respectivamente, referentes aos meses de setembro a dazembro ds 2012, e nos projetos “Complementação Educacional e “Equoterapia”, firmados com o Município de Mirassol/SP por meio dos Centratos n.ºs 45/2011 é 77/2012, nos valoresmensais de R$.171.012.59 é R$.21.592,94, respectivamente, referentes à dezembro de 2012 não foram emitidas no exercício de 2012,
Desta forma, referidas receitas, que totelizam R$.1.169.339,07, não foram reconhecidas contabilmente nas demonstrações financeiras findas em 31 de dezembro de 2012.

11) Despesas
As despesas estão apropriadas obedecendoao regime de competência e foram apuradas através de notas fiscais e recibos em conformidade com as exigências legais-iscais.

12) Patrimônio Sociat
Representa o patrimônio cial da Entidade, acrescido dos superávits/dficits apurados anualmente desde a data de sua constituição.

18) Outras informações
Os registros contábeis, fiscais e trabalhistas estão sujeitos ao exame das autoridades fiscais competentes durante prazos prescricionais variáveis consoante a legislação específica aplicável
São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2012

N f
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APERP o FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA E EXTENSÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - FAPERP
Fundação de Apóio à Pesquisa e Rua Siqueira Campos, nº 3718, Bairro Santa Cruz - São Josédo Rio Preto - SP
Extonsdo de Sa José do RO Preto CNPJ (MF) 01.577.672/0001-27

o /

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013

ATIVO PASSIVO RECEITAS OPERACIONAIS

CIRCULANTE 6.648.152,30] CIRCULANTE 3.576.554,45 CONTRIBUIÇÕES
DISPONIBILIDADES 3.525.008,31 Fornecedores 15.875,06 Concursos Públicos 1.086.455,04

Caixa 5.833,98] Obrig. Sociais/Trabalhistas 479.606,41 Cursos Extensão, Difusão e Atualização 331.241,27
Bancos Conta Movimento 80,727,64| Provisões pf Férias 386.924,11) Projetos Científicos e Eventos Diversos 4.800.908,1:
Aplicações Financeiras 3.263.719,84] Obrig. Fiscais/Tributárias 3.246,26 Subvenção/Auxílio - Pref. Munic. de S. J. Rio Preto
Aplic.Fin. C/vinc. Patrim. 174.726,85) Cheques a Compensar 4.010,84 - S.M. Planejamento

Outras obrigações 14.079,41] Conv,nº 017/2008 7.862,40]
crÉDITOS 3.123.143,99] Projetos a Realizar 2.672.812,45] -S.M. Educação

Contr./Conv. a Receber
| 2.828.562,70] Conv,nº 036/2012 560.757,97]

CR. a Receber - Outros 294.581,29 Conv. nº 038/2011 302.533,90,
Conv nº 019/2013 1.059.363,20)
Conv nº 020/2013. 1.954.450,12)

NÃO CIRCULANTE 296.410,41 Conv nº 040/2013 825.862,72
INVESTIMENTOS 104.735,00 Conv nº 050/2013 779.576,47]

Capitalização 104.735,00 - S.M.Ass, Social
Conv.nº 047/2012 - Federal 3.412,92
Conv.nº 062/2012 - Municipal 66.372,34

PERMANENTE 189.525,41 Conv.nº 062/2012 - Federal 59.533,3;
Imobilizado Técnico 354.863,88 Conv nº 023/2013 - Municipal 876.233,44
(-JDepreciação açu (165.338,47) PATRIMÔNIO SOCIAL 3.368.008,26) Conv nº 097/2013 - Federal 80.524,52

Patrimônio Social 2.217.291,28] Conv nº 101/2013 - Municipal 75.752,0:
2.150,00 Ajustes Exerc. Anteriores ()32.469,14 Conv nº 101/2013 - Federial 51.238,7:

N TAB! 50,00] Superávit do Exercício 1.183.186,12 Conv nº 101/2013 - Federal Reprogramada 80.657,01
Conv nº 105/2013 - Municipal 105.134,1

f le Conv nº 105/2013 - Federial 114.281,8
2º TABELIÃO DE NOTAS Conv nº 128/2013- Estadual 75.862,50
Elierio

Coser Manica dis Conv nº 127/2013 - Federal Reprogramada 140.000,0%

ã eMi o Receitas Financeiras 222.436,43] 13.660.450,36

$ São José do Rio Preto-SP DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS
E Eor| Despesas de Execuções de Projetos (10.997.861,61
SE Despesas Administrativas (1.116.800,60)

— 5 . Despesas Bancárias/Financeiras (64.668,41)
is 8 a Despesas Tributárias (34.965,38)

Per a Despesas Gerais (262.968,24) (12.477.264,24)
ju fe. $

6.944.562,71] TOTAL DO PASSIVO 6.944.562,71] SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 1.183.186,12

1 emonstrações Financeiras foram elaboradas e auditadas segundo crit ios contábeis de acordo comalegislação vigente.

2013.

do Rio Preto.

jrreais esetent im centavos).77 CARLOS ROBERTO VALÉNCIO
CPF: 025.878.858-50

DIRETOR - ADMINISTRATIVO.

ANTÓNIO JOSÉ MANZATO
CPF: 786.094.458-87

DIRETOR - PRESIDENTE

Reconhecemos3exatidão do presente Balanço Patrimonial, tendo o Ativo e Passivo etesfgruca (Seis milhões novecentos e quarenta e quatro railauj

[

“m cumprimento às disposições legaise estatutárias, referem-se o presente Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, ao período encerrado em 31 de dezembro

3) Oitem“Subvenção/Auxílio - Pref. Munic. de S. J. do Rio Preto”, do grupo “Receitas OperacionáR" refere-se à manutenção dos: projetos em parceria com a Prefeitura Municipal de São José

SEVERINO TORRES VIDAL
CPF: 064.808.698-42
CRC: 15P242343/0-7

TÉC. CONTABILIDADE



Fundação, Apoio à Pes:
Extensãg'de SãoJosé

SR Qualificação completa do representante legal.

Diretor-Presidente:
Prof. Dr. Antonio José Manzato, brasileiro, casado, professor
universitário, portador do RG: Nº 5.291.212-SSP/SP e CPF nº
786.094.458-87, residente na Rua Nelson Freitas nº745, Parque
Residencial Laureano Tebar, São José do Rio Preto/SP.
Email: FaperpOfaperp.org.br
Telefone/fax: (17) 3211-1089

São José do Rio Preto, 05 de Setembro de 2014.

r. Antonio José Manzato
Diretor-Presidente

Entidade declarada de utilidade pública conforme Lei Municipal nº 8505 de 29 de novembro de 2001
Entidade declarada de utlidade pública conforme Lei Estadual nº 11.292 de 16 de dezembro de 2002
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